
 

                                   

 
 
 

 
PORTARIA nº 190, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2013. 

 
 

O Reitor do INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE 
MATO GROSSO DO SUL (IFMS), no uso de suas atribuições legais, considerando a Portaria Ministerial 
nº 39, de 07 de janeiro de 2009, publicada no DOU de 08 de janeiro de 2009; 

 
considerando a Instrução Normativa/TCU nº 63 de 1º de setembro de 2010; 
 
considerando a Decisão Normativa/TCU nº 119 de 18 de janeiro de 2012; 
 
considerando a Portaria/TCU nº 150 de 3 de julho de 2012; 
 
considerando Memo nº 032/13 - RTRIA de 1º de março de 2013, 

 
 

RESOLVE 
 

 
Art. 1º Revogar a Portaria IFMS nº 642 de 24 de agosto de 2012. 
 
Art. 2º Designar os servidores ROBERTO ASSAD PINHEIRO MACHADO, matrícula 

SIAPE nº 433118, Assessor de Desenvolvimento Institucional; IVAN FERREIRA DOMINGUES, 
matrícula SIAPE n° 0439442, Pró-Reitor de Administração (PROAD); MARCELINA TERUKO FUJII 
MASCHIO, matrícula SIAPE n° 393980, Pró-Reitora de Ensino e Pós-Graduação (PROEN); LUIZ SIMÃO 
STASZCZAK, matrícula SIAPE n° 1038901, Pró-Reitor de Pesquisa e Inovação (PROIN); CARLA 
SIMONE BURDZINSKI, matrícula SIAPE nº 1481840, Pró-Reitora de Extensão e Relações Institucionais 
(PROEX); WILMARA APARECIDA RIOS, matrícula SIAPE n° 1818176, Programadora Visual e LIDIANE 
DE MEDEIROS BARBOSA, matrícula SIAPE n° 1823235, Assistente em Administração para, sob a 
presidência do primeiro e vice-presidência do segundo, integrarem a COMISSÃO DE ELABORAÇÃO DO 
RELATÓRIO DE GESTÃO REFERENTE AO EXERCÍCIO DE 2012 do Instituto Federal de Educação 
Ciência e Tecnologia de Mato Grosso do Sul. 

 
PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE 
Gabinete da Reitoria 
 
 
 
 
 
 

 
 

 
                

 

 
Marcus Aurélius Stier Serpe 

Reitor 
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